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à servidora CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA BEZERRA, Analista de Controle Externo, 60 (sessenta)
dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 18/07/2024 até 15/09/2024, na forma dos
arts. 80, inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2025. 

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 223/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, c/c o art. 9º da Portaria
n° 132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº
20325/2024-5-TC; RESOLVE desligar,  desde 12/03/2025,  o  estagiário  de  Graduação em  Jornalismo,
ARTHUR LIMA VERDE BRITO, nos termos do inciso I, alínea “d”, da Cláusula Sétima do Termo de
Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2025.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 839/2025

PROCESSO Nº: 30070/2024-4
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REFERENTE AO PROCESSO
PRINCIPAL Nº 07371/2022-0)
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
EXERCÍCIO: 2020
EMBARGANTE(S): JOÃO DE AGUIAR PUPO
ADVOGADOS:  NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA (OAB/CE N° 15.785),  DANIEL CIDRÃO
FROTA (OAB/CE N° 19.976), MÁRCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/CE N° 23.495), JOSÉ AIRTON
DANTAS NETO (OAB/CE N° 27.088), LEONARDO DE OLIVEIRA MORAIS (OAB/CE N° 44.996)
RELATOR: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SESSÃO: PLENO VIRTUAL– DE 17/02/2025 A 21/02/2025

EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  –
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EMBARGOS
CONHECIDOS.  INEXISTÊNCIA  DE  OBSCURIDADE,
OMISSÃO  OU  CONTRADIÇÃO  NO  ACÓRDÃO
RECORRIDO. NÃO PROVIMENTO.


